Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1197/93

AUTORIZA COMPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO PELA LEI N. 1.182 DE 01/06/93 .

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a  complementar em mais CR$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros reais) concedido pela Lei n. 1.182 de 01/06/93 destinado ao repasse de recursos para AMURES para cobertura de despesas em conjunto com os demais Municípios que compõe a Associação conforme convênio assinado entre a Prefeitura   e a AMURES.

Art. 2º - A complementação do Crédito Especial de que trata o Art. 1º corre por conta do provável Excesso de Arrecadação do Corrente Exercício .

Art. 3º - O Crédito Especial de que trata o art. 1º será inscrito na 06.01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA – 04.14.078.2033 – manutenção das atividades de atendimento ao pequeno produtor – 4000.00 – Transferências de capital 4330.00 – Transferências a Instituições Privadas.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Agosto de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

